
MUNICIPIO DE BUR1TlS 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

GABINETE DO VEREADOR JOAO PINTO JUNIOR LEITE RAMALHO 

INDICAÇÃO N° 10
-
12022  

Autoria: Vereador João Pinto Junior Leite Ramalho 

Para: Prefeitura! Gabinete Prefeito 

Indica: Que seja realizado inicialmente Cascalhamento e posteriormente com 
pavimentação das ruas entre sepulturas, no cemitério municipal de Buritis. 

JUSTIFICATIVA 

O vereador que ao final subscreve, após visita ao íferúO 

Local, verificou a necessidade do respectivo serviço, tendo em vista que as ru 
entre sepulturas no cemitério municipal atualmente é em chão batido, gerandp La o 
aos usuários no inverno e poeira no verão, causando transtornos nesses momentos 
de visitas aos entes queridos. 

Diante da importância do assunto e por estar contido 
expressamente em Lei Municipal, é que vimos solicitar a aprovação da presentê 
Indicação pelos nobres pares desta Casa de Leis. 

Gabinete do Vereador J 1 

PINTO JUNIOR LEITE RAMAL 
aos oito dias do mês de agoL 

no de dois mil e vinte e do. 

os.çy. 

LeidirMUnhZ BernaroeS 
Diretora Executiva 
Matricula 20635 

Prefeitura de BufitIS 

JOAO PINTO JUNIOR LEITE RAMALHO 
Vereador 

APROVADO 

EM: 	___ 

SESSÃO ORDINÁRIA ~V0~_ 
 

Rua Theobroma, Setor 02 -- Cidade de Buritis - Estado de Rondônia. 
Conta to: Ji UnQ2cD\dhO( 	bi 1069) 98-11-131 98 Câmara: (069) 3238 - .'1 1i) 


